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APRESENTAÇÃO 

 
Este Banco Jurisprudencial contém informações sintéticas de decisões proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal - STF que receberam indicação de relevância para a atividade de 

Controle Externo. 

 

Os enunciados foram extraídos do Boletim de Jurisprudência da referida Corte e 

procuram retratar o seu entendimento acerca de temas que tenham pertinência com as 

atribuições do Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

 

O objetivo deste banco, portanto, é facilitar o acompanhamento das principais decisões 

do STF que possam ser relevantes para as atividades do Parquet de Contas. 
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NOTAS DESTA EDIÇÃO 

 
Nesta edição, foram inseridos os informativos do STF 1081 a 1083. Incluiu-se, também, 

um capítulo próprio para tratar de assuntos de Previdência. 
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1 – COMPETÊNCIA E PROCESSO LEGISLATIVO  

 
1.1 – Extensão das imunidades dos parlamentares federais aos estaduais 

 

ADI 5.824/RJ, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 5.825/MT, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

(Info 1081). 

 

Por força do § 1º do art. 27 da Constituição Federal de 1988, as imunidades materiais e 

formais conferidas aos membros do Congresso Nacional (deputados federais e 

senadores) estendem-se aos deputados estaduais. 

 

2 – FINANÇAS PÚBLICAS  

 
2.1 – Covid-19: socorro financeiro a agricultores familiares em virtude 

dos impactos socioeconômicos decorrentes da pandemia 

 

ADPF 968 MC/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

A ausência de apresentação da estimativa do respectivo impacto orçamentário, assim 

como a existência de ações já implementadas pelo Poder Executivo — como a instituição 

do Programa Auxílio Inclusão Produtiva (Lei 14.284/2021), que criou o Programa 

Auxílio Brasil e o Programa Alimentar Brasil — enfraquecem a necessidade da aplicação 

de medidas estratégicas estabelecidas pela Lei 14.275/2021, voltadas a amparar os 

agricultores familiares do Brasil pelos problemas socioeconômicos decorrentes da 

pandemia da Covid-19. 

 

2.2 – Orçamento secreto: uso de emendas do relator para inclusão de 

novas despesas no projeto de lei orçamentária anual da União 

 
ADPF 850/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

 

ADPF 851/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6193240
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6193240
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6194438
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6194438
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ADPF 854/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

 

ADPF 1.014/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

(Info 1080). 

 
É vedada a utilização das emendas do relator-geral do orçamento com a finalidade de 

criar novas despesas ou de ampliar as programações previstas no projeto de lei 

orçamentária anual, uma vez que elas se destinam, exclusivamente, a corrigir erros e 

omissões (CF/1988, art. 166, § 3º, III, alínea “a”). 

 

2.3 – Plano de Auxílio aos estados e ao Distrito Federal: desistência e 

não ajuizamento de ações judiciais como condição para a concessão e 

manutenção dos benefícioso 

 
ADI 7.168/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

17.2.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1083). 

 
É constitucional a exigência legal de renúncia expressa e irrevogável pelos Estados-

membros ao direito em que se fundam ações judiciais que discutem dívida ou contrato 

objeto de renegociação com a União.. 

 

2.4 – RPV e autonomia dos estados e municípios 

 
ADI 5.421/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1081). 

 
Os estados e municípios podem redefinir o valor limite da Requisição de Pequeno Valor 

(RPV) visando à adequação de suas respectivas capacidades financeiras e 

especificidades orçamentárias. 

 

2.5 – Socorro financeiro destinado ao setor cultural e de eventos: inércia 

do Poder Executivo e necessidade de prorrogação da execução 

orçamentária 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6492811
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6492811
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
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ADI 7.232 TPI-Ref/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual, realizado em 

sessão virtual extraordinária, finalizado em 2.2.2023 (quinta-feira), às 23:59  

(Info 1082). 

 

Diante da inércia do Poder Executivo em adotar providências para cumprir de modo 

integral e tempestivo a decisão do STF que suspendeu os efeitos da MP 1.135/2022 e 

manteve a obrigatoriedade da entrega dos recursos financeiros destinados a apoiar o 

setor cultural e de eventos, é legítima a prorrogação do prazo de execução financeira até 

o final do ano de 2023, a fim de garantir a eficácia da medida cautelar deferida e 

referendada oportunamente. 

 

 

3 – PREVIDÊNCIA  
 

3.1 - Aposentadoria por invalidez de pessoa com deficiência mental: 

análise da capacidade para a prática de atos da vida civil e pagamento 

do benefício ao curador 

 

RE 918.315/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado 

em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

É inconstitucional — por ofensa aos princípios da proporcionalidade e da dignidade da 

pessoa humana — norma que prevê o pagamento da aposentadoria por invalidez 

decorrente de doença mental somente ao curador do segurado, condicionado à 

apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

 

4 – SERVIDORES PÚBLICOS  

 
4.1 – Aposentadoria compulsória: fixação de idade e eficácia temporal 

 
ADI 5.378/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1081). 

 

É inconstitucional lei estadual que, editada no período entre a promulgação da EC 

88/2015 (7.5.2015) e a publicação da Lei Complementar 152/2015 (03.12.2015), estende 

a idade de aposentadoria compulsória para cargos que não estejam expressamente 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6470680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6470680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6470680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4842150
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4842150
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4842150
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indicados na Constituição Federal de 1988. 

 

4.2 – Aposentadorias e pensões: cargos acumuláveis 

 
RE 658.999/SC, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, descabe aplicar a vedação 

de acumulação de aposentadorias e pensões contida na parte final do art. 11 da Emenda 

Constitucional 20/1998, porquanto destinada apenas aos casos de que trata, ou seja, aos 

reingressos no serviço público por meio de concurso público antes da publicação da 

referida emenda e que envolvam cargos inacumuláveis. 

 

4.3 – Nulidade do vínculo de servidor estadual com a Administração 

Pública mineira e pagamento de férias-prêmio 

 

RE 1.400.775/MG, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário 

Virtual em 15.12.2022 (Info 1080). 

 

Não tem direito à indenização de férias-prêmio o servidor estadual cujo vínculo com a 

Administração Pública, decorrente da Lei Complementar mineira 100/2007, foi 

declarado nulo, por inobservância dos princípios constitucionais que regem o ingresso 

no serviço público. 

4.4 – Salário-esposa concedido a servidores casados por meio de leis 

municipal e estadual 

 

ADPF 860/SP, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

6.2.2023 (segunda-feira), às 23:59 

ADPF 879/SP, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

6.2.2023 (segunda-feira), às 23:59 

(Info 1081). 

 

O pagamento de ‘salário-esposa’ a trabalhadores urbanos e rurais, e a servidores 

públicos, viola regra expressa da Constituição de 1988 (art. 7º, XXX e art. 39, § 3º), e os 

princípios republicano, da igualdade, da moralidade e da razoabilidade. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6212243
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6212243
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6212243
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6249349
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6249349
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6249349


   

 

 

10 

 

 

4.5 – Servidores públicos estaduais e municipais: filho com deficiência e 

jornada reduzida 

 

RE 1.237.867/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado 

em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

Por analogia, aplica-se aos servidores públicos estaduais e municipais que são pais ou 

cuidadores legais de pessoas com deficiência o direito à jornada de trabalho reduzida, 

sem necessidade de compensação de horário ou redução de vencimentos, nos moldes 

previstos para os servidores públicos federais na Lei 8.112/1990. 

 

4.6 – Terço constitucional de férias: incidência sobre a remuneração 

relativa à totalidade do período de duração do descanso previsto em lei 

 

RE 1.400.787/CE, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário 

Virtual em 15.12.2022. (Info 1080). 

 

O art. 7º, XVII, da CF/1988 assegura ao trabalhador o gozo de férias anuais 

remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal, sem limitar o 

tempo da sua duração, razão pela qual esse adicional deve incidir sobre todo o tempo de 

descanso previsto em lei. 

 

5 – TRIBUNAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  

 
5.1 – Poder normativo e instituição do Sistema Integrado de 

Transferência pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

 

ADI 4.872/PR, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Gilmar 

Mendes, julgamento finalizado em 15.2.2023 (Info 1083). 

 
É legítima — desde que observados os respectivos limites de controle externo, a 

precedência das disposições legais (princípio da legalidade) e as prerrogativas próprias 

conferidas aos órgãos do Poder Executivo — a edição de atos normativos por tribunais 

de contas estaduais com o objetivo de regulamentar procedimentalmente o exercício de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475961
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475961
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475961
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4325746
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4325746
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4325746
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suas competências constitucionais. 

A inexistência de um poder normativo expressamente previsto na Constituição Federal serve 

como guia para a compreensão do papel que essa atribuição infraconstitucional dos tribunais 

de contas deve desempenhar, assim como o estabelecimento de seus limites. 

Na espécie, verificou-se que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná não extrapolou os 

limites de seu controle externo. As normas impugnadas — que, essencialmente, visam 

regulamentar as práticas de fiscalização e a prestação de contas de recursos públicos 

repassados a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio do Sistema Integrado de 

Transferências (SIT) — não inovaram no ordenamento jurídico. O conteúdo delas é meramente 

expletivo ou declaratório e, muitas das vezes, representa simples desenvolvimentos de 

dispositivos constantes em atos normativos primários. Além disso, elas foram editadas em 

decorrência de exigências derivadas do próprio texto constitucional (CF/1988, art. 71, 

parágrafo único), cuja observância é obrigatória por parte dos estados-membros (CF/1988, 

art. 75). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, conheceu em parte da ação e, na parte 

conhecida, a julgou improcedente.. 

 

6 – TRIBUTOS  

 
6.1 – Coisa julgada em matéria tributária: limites de sua eficácia 

temporal quando derivada de relação jurídica de trato continuado 

 

RE 955.227/BA, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento finalizado em 8.2.2023 

RE 949.297/CE, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Roberto 

Barroso, julgamento finalizado em 8.2.2023 

(Info 1082). 

 
Os efeitos temporais da coisa julgada nas relações jurídicas tributárias de trato 

sucessivo são imediatamente cessados quando o STF se manifestar em sentido oposto em 

julgamento de controle concentrado de constitucionalidade ou de recurso extraordinário 

com repercussão geral. 

 

6.2 – Diferencial de alíquotas de ICMS e critérios para a definição do 

local da operação ou da prestação e do estabelecimento responsável pelo 

recolhimento 

 

ADI 7.158/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6398094
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6398094
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6.2.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1081). 

 
É constitucional o critério previsto no § 7º do art. 11 da Lei Complementar nº 87/1996, 

na redação dada pela Lei Complementar nº 190/2022, que considera como Estado 

destinatário, para efeito do recolhimento do diferencial de alíquota do ICMS, aquele em 

que efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou o fim da prestação do 

serviço, uma vez que conforme a Emenda Constitucional nº 87/2015. 

 

6.3   – ICMS: efeitos da concessão de benefícios fiscais sobre o cálculo 

da parcela devida aos municípios na repartição de receitas tributárias 

 

RE 1.288.634/GO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

A obrigação de transferência da quota pertencente aos municípios sobre o produto da 

arrecadação do ICMS, relativa à repartição constitucional das receitas tributárias, só 

ocorre quando há o efetivo recolhimento do tributo, isto é, quando configurada a receita 

pública por parte do estado-membro. 

O Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás (Fomentar) e o 

Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás (Produzir) são benefícios fiscais convalidados 

tanto pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) como pela Lei Complementar 

160/2017 e cujos regramentos não violam o texto constitucional (1). 

 
Os referidos programas, apesar de não o explicitarem, tratam da hipótese de postergação ou 

diferimento do recolhimento de ICMS, pois os termos “financiamento” e “empréstimo” neles 

utilizados consistem, em verdade, na redução do montante de ICMS a ser recolhido no mês, com 

o pagamento do restante em parcelas subsequentes. Logo, as parcelas 

“financiadas”/”emprestadas” ainda não ingressaram nos cofres estaduais. 

 
Por não tratarem de parcela do produto de ICMS já arrecadado, a qual seria devida aos 

municípios, a controvérsia relativa ao repasse de programas dessa natureza se distingue daquela 

tratada no Tema 42 da repercussão geral (2). Por outro lado, com base no entendimento firmado 

no julgamento do Tema 653 da repercussão geral (3), não se pode exigir — à luz do conceito 

técnico de arrecadação — o repasse aos municípios da parcela diferida/postergada de ICMS. 

 
A conclusão precoce pela obrigatoriedade de transferência apenas com base no ICMS escriturado 

fere a autonomia federativa dos estados para implementar seus programas de benefícios fiscais, 

além de permitir impacto negativo em seu equilíbrio fiscal. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6398094
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
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Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.172 da 

repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, além de julgar 

prejudicado o pedido de suspensão nacional dos processos que discorram sobre o tema. 
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